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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.601, de 27 de agosto de 2025 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2025. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.847, de 27 de novembro de 2024, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.517.132,76 (um milhão quinhentos e dezessete mil cento e trinta e dois 
reais e setenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
08.244.0006.2015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 

RESTAURANTES POPULARES 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
22790 00501-Receitas de Alienações de Ativos 200.000,00 
03.002 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
 

04.122.0002.2016 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 136,86 
03.004 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
 

04.126.0008.2024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.491,03 
 SUBTOTAL 216.627,89 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

28.841.0009.0027 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS 
DA DÍVIDA INTERNA 

 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
22770 01057-Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário 

ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos 
Livres 

159.610,30 

 SUBTOTAL 159.610,30 
06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.003 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL  
04.122.0013.2047 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3410 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.287,80 
 SUBTOTAL 30.287,80 
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10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2102 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
10160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
 SUBTOTAL 80.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2139 GESTÃO DAS POLITICAS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, RURAL E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

 

22780 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 
MUNICÍPIOS - DRM 

163.024,17 

13.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2140 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - INFRAESTRUTURA 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
13000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 51.580,65 
13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL  
26.782.0036.1144 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA RURAL  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
13260 10275-OPER CRED CAIXA - FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA - FINISA  
367.560,47 

13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA  
15.451.0038.2151 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS E 

CAPELAS MORTUÁRIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

13760 00511-Taxas - Prestação de Serviços 125.000,00 
13.005 DEPARTAMENTO DE OFICINA E MÁQUINAS  
15.782.0007.2153 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
13790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.750,26 
 SUBTOTAL 777.915,55 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2173 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

17410 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

52.000,00 

10.303.0040.2175 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
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17950 10110-TRANSF SESA INCENTIVO ORGANIZAÇÃO 
ASSIST FARMACÊUTICA/CUSTEIO 

160.000,00 

10.304.0043.2176 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

18320 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

690,94 

 SUBTOTAL 212.690,94 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.242.0053.2198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB E PSE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
20260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
08.244.0046.2206 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

21000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 0,03 
08.243.0050.6204 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
20890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 0,02 
08.244.0052.2212 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB 

PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
21520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 0,23 
 SUBTOTAL 40.000,28 
 TOTAL 1.517.132,76 

 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados, no orçamento da 
administração direta, os seguintes recursos: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.002 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
 

04.122.0002.2016 ATIV. DEPTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.491,03 
03.004 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
 

04.126.0008.2023 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 136,86 
 SUBTOTAL 16.627,89 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
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04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 
FINANCEIRO 

 

04.123.0010.2026 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE 
CONTÁBIL E FINANCEIRO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

1830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.938,76 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 487,00 
 SUBTOTAL 4.425,76 
06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0013.2045 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS 

HUMANOS 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

3220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.287,80 
 SUBTOTAL 30.287,80 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.811.0027.2106 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS / RENDIMENTO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

10560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
 SUBTOTAL 80.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

04.122.0002.2139 GESTÃO DAS POLITICAS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, RURAL E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

 

12910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 163.024,17 
13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL  
26.782.0036.2145 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 

INFRAESTRUTURA RURAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

13300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 41.480,00 
26.782.0036.1144 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA RURAL  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
13240 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 

MUNICÍPIOS - DRM 
163.024,17 

13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA  
15.451.0038.2149 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 

INFRAESTRUTURA URBANA 
 

3.3.32.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
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13490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 29.270,26 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  
13540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 51.580,65 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

13610 00511-Taxas - Prestação de Serviços 125.000,00 
15.451.0038.1146 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
13380 10275-OPER CRED CAIXA - FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA - FINISA  
204.536,30 

 SUBTOTAL 777.915,55 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2172 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

17090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

52.000,00 

10.304.0043.2176 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

18290 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

690,94 

 SUBTOTAL 52.690,94 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0046.2207 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

21150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.466,95 
08.244.0052.2212 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB 

PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

21550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.533,05 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS 
 

21630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 0,28 
 SUBTOTAL 40.000,28 
 TOTAL 1.001.948,22 

 
 II - superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 

 a) fonte  501 - Receitas de Alienações de Ativos, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

 b) fonte  1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 
- Recursos Livres, no valor de R$ 155.184,54 (cento e cinquenta e cinco mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos); e 

 c) fonte  10110 - TRANSF SESA INCENTIVO ORGANIZAÇÃO ASSIST FARMACÊUTICA/CUSTEIO, 
no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de agosto de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 

 PORTARIA Nº 579, de 27 de agosto de 2025 
 

Ascende a servidora Joyce Vylena Oliveira Nonato ao cargo de Professor II T20. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 
1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais), 

   considerando que a ascensão, consistente na passagem do servidor, por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das formas de provimento de cargo público; 

 considerando ser a posse do servidor em outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente; 

 considerando a aprovação da servidora Joyce Vylena Oliveira Nonato no Concurso Público nº 
03/2023 para o cargo de Professor II T20; 

 considerando, ainda, o contido no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 41.396, desta 
data, e o Ofício nº 814/2025/SMRH, também desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município (Processo 
SEI nº 01.06.004514/2025-12), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a servidora Joyce Vylena Oliveira Nonato ascendida do cargo de Cuidador Social I para 
o cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, a 
contar de 1º de setembro de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de agosto de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 



Ano XV Toledo, 29 de agosto de 2025 Edição nº 4457 Página 7 de 23

 

 PORTARIA Nº 583, de 28 de agosto de 2025 
 

Constitui a Comissão do Processo Seletivo de Estagiários nº 02/2025, para atuarem no serviço 
público municipal de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 812/2025/SMRH, de 27 de agosto de 2025, da Secretaria 
de Recursos Humanos do Município (Processo SEI nº 01.06.004532/2025-02), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo de Estagiários nº 02/2025, para atuarem no 
serviço público municipal de Toledo, composta pelos seguintes membros: 

 I - representantes da Secretaria de Recursos Humanos: 
 a) Michel Alex Mombach; 
 b) Gilvania Aparecida Padilha; 
 c) Carlos Eduardo Panichek Ribeiro; e  
 d) Heloisa Andrea Konzen;  

 II - representantes da Secretaria da Educação: 
 a) Solange Brito de Carvalho Ribeiro; 
 b) Eliane Aparecida da Silva Luiz; e 
 c) Marlize Justina Miquelon; e 

 III - representante da Secretaria de Esportes e Lazer: Glauber Zasso Possebon. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 584, de 28 de agosto de 2025 
 

Designa Jaldir Anholeto para responder pela Secretaria da Fazenda do Município de 
Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 824/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município (Processo SEI nº 01.06.004631/2025-86), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado Jaldir Anholeto para responder pela Secretaria da Fazenda do Município 
de Toledo, no período de 1º a 5 de setembro de 2025. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 585, de 28 de agosto de 2025 
 

Exclui gratificações atribuídas a servidores públicos municipais e designa servidores para o 
exercício de funções gratificadas na administração direta do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 

 considerando o contido no Ofício nº 823/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município (Processo SEI nº 01.06.004628/2025-62),  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam excluídas, a contar de 31 de agosto de 2025, as seguintes gratificações concedidas a 
servidores municipais, na administração direta do Município: 
 I - a FG 07 - Coordenadora Administrativa, da servidora Jaqueline Aparecida Alves dos Santos; e 
 II - a FG 04 - Agente da Defesa Civil, do servidor Rodrigo Vanildo dos Reis. 
 
 Art. 2º - Ficam designados para exercerem funções gratificadas na administração direta do Município 
de Toledo, a contar de 1º de setembro de 2025, os seguintes servidores: 
 I - as funções de Coordenadora Administrativa, na Secretaria de Assistência Social, com gratificação 
correspondente à FG 07 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações:  
 a) Ana Maria Krolow; e 
 b) Neiva Ana Jurach; e 
 II - a função de Supervisor Técnico, na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos, com gratificação correspondente à FG 06 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei 
nº 2.158/2013 e suas modificações: Rodrigo Vanildo dos Reis. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 
2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 3099, de 28 de agosto de 2025

Concede diária complementar a servidora pública
municipal.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem

o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 683/2025, da Secretaria da Saúde,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Fica concedida diária complementar, de estimativa do mês de agosto de 2025, a servidora pública municipal, em viagem para acompanhar paciente a

tratamento de saúde na Clínica Psiquiátrica Vida, em Londrina/PR (conforme Decreto nº 21/2005 e Decreto nº 725/2023). Com saída de Toledo no dia 26/08/2025, às 5h44min e
retorno em Toledo no dia 26/08/2025, às 22h17min, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 LEDIANE DE ASSIS BORGES HECHMANN TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.935.999-** 768811 1 350,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 28/08/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0023133 e o código CRC 2CE9B635.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.004535/2025-39 Documento nº 0023133v2
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 3100, de 28 de agosto de 2025

Concede diária complementar a servidor público
municipal.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem

o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 684/2025, da Secretaria da Saúde,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Fica concedida diária complementar, de estimativa do mês de agosto de 2025, a servidor público municipal, em viagem para acompanhar paciente a

tratamento de saúde no Hospital Psiquiátrico São Camilo, em Curitiba/PR (conforme Decreto nº 21/2005 e Decreto nº 725/2023). Com saída de Toledo no dia 25/08/2025, às
5h55min e retorno em Toledo no dia 26/08/2025, às 19h45min, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 WAGNER VIEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.768.439-** 891061 1 350,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 28/08/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0023134 e o código CRC 65E7F48D.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.004537/2025-28 Documento nº 0023134v2
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 3101, de 28 de agosto de 2025

Concede diárias ao(a) servidor(a) ELIANE
CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com

o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 008/2025, da Secretaria da Mulher,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                   Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI, SECRETÁRIA DA MULHER, CPF n° ***.056.579-**, MATRICULA
913671, 2,5 (duas e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 1.625,00 (um mil seiscentos e vinte e cinco reais), viagem à Curitiba/PR, para participar de
reuniões: no dia 1º/09/2025, às 15h, reunião com o Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família do Paraná (SEDEF), que será em Curitiba/PR, no
Gabinete do Secretário no Palácio das Araucárias. E após, encontro agendado com a deputada Maria Vitória. No dia 2/09/2025, das 9h às 17h, acontecerá uma
reunião técnica, como parte do necessário apoio técnico da SEMIPI e do Paraná Cidades para prestar as informações sobre os próximos procedimentos, prazos,
cronograma, repasses, e Projeto Técnico Conceitual sobre a Casa da Mulher Paranaense. Essa reunião técnica será presencial, sendo realizada em Curitiba, em
local a ser definido, conforme Ofício nº 1589/2025-GAB/SEMIPI. Saída de Toledo prevista para o dia 31/08/2025, às 14h e retorno previsto em Toledo para o dia
3/09/2025, às 18h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 28/08/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0023259 e o código CRC 5DF0453C.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.22.004345/2025-12 Documento nº 0023259v3
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 3102, de 28 de agosto de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da

Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências da Secretaria de Assistência Social,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, para viagem à Jandaia do Sul/PR, para acompanhamento, por parte da equipe da Casa Abrigo para Adolescentes,

de adolescente internada no Hospital Regional do Vale do Ivaí, em Jandaia do Sul/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 2/09/2025, às 6h30min e retorno previsto em Toledo para o mesmo dia, às
20h, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ADAMS NABARRETE GARCIA SESTREM MOTORISTA I ***.194.029-** 903361 0,5 125,00

2 CLAUDETE DE MARTINI CUIDADOR SOCIAL I ***.412.509-** 922621 0,5 125,00

3 MARISA CEREJA GIACOBBO
COORDENADORA DE SERVIÇO DE ALTA
COMPLEXIDADE DO SUAS

***.221.719-** 916091 0,5 125,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 28/08/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de
2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0023264 e o código CRC 11B0B175.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.16.004492/2025-71 Documento nº 0023264v2
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Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR 
Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090 

(045) 3196 -3500 (045) 3196-3501 
educacao@toledo.pr.gov.br 

 

PROGRAMA “RESPEITÁVEL PÚBLICO!” 
EDITAL Nº 002/2025 

 
A Secretaria Municipal da Educação (SMED) informa que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a selecionar estudantes para a concessão 
de bolsas de 01 de setembro a 05 de setembro  de 2025. Será realizado através do 
Programa “Respeitável Público”, segundo a Lei Nº 116/2021 para o ano letivo de 2025, 
que serão disponibilizadas para estudantes regularmente matriculados em qualquer uma 
das etapas de ensino (Ensino Fundamental II, EJA, CEEBJA, Ensino Médio, Ensino 
Técnico profissionalizante ou Ensino Superior em instituição pública ou privada).  

 
1. OBJETIVOS 

I – Oportunizar que os alunos selecionados possam vivenciar as aulas como bolsistas e 
aprimorar as técnicas de arte circense; 

II – Criar oportunidades para que os alunos bolsistas, sobre a orientação e supervisão de 
um instrutor responsável possam auxiliar na aplicação das técnicas de ensino da arte 
circense, aprofundando seus conhecimentos sobre a mesma, para, posteriormente, 
aplicar os conhecimentos adquiridos como instrutores; 

III – Complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para 
garantir a convivência familiar e comunitária; 

IV – Contribuir para inserção, reinserção e permanência do jovem no circo e no sistema 
educacional; e 

V – Desenvolver capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas 
emancipatórias para o enfrentamento da pobreza e das vulnerabilidades sociais.  

 
2. NÚMERO DE BOLSAS E PERÍODO DA BOLSA 
O benefício financeiro será concedido, anualmente, pelo período de 11 (onze) meses, 
fevereiro á dezembro, no valor de R$ 500,00 mensais, podendo ser renovável, mediante 
avaliação da Equipe de Referência do Programa “Respeitável Público!”, em um total de 
10 (dez ) benefícios individuais, assim distribuídos: 
I – 10 (dez) para alunos do Circo da Alegria, da Escola Municipal Anita Garibaldi; e 

II – 10 (dez) para alunos do Circo da Magia, da Escola Municipal Engenheiro Waldyr 
Luiz Becker. 

 
3. NÚMERO DE VAGAS PARA BOLSAS EM 2025 
Devido à desistência de bolsista, abrimos em caráter excepcional o edital para seleção 
de 2 bolsistas para o Circo da Magia e 3 bolsistas para o Circo da Alegria, para o  periodo 
de 3 (três) meses  outubro, novembro e dezembro  de 2025. 

 
4. CANDIDATOS À BOLSA 
Para pleitear a concessão do benefício financeiro do Programa “Respeitável Público!” o 
aluno deverá: 

I – Comprovar ter sido, aluno de um dos Circos da Alegria ou da Magia por, pelo 
menos, um ano; 
II – Estar matriculado e frequentando o Circo da Alegria ou o Circo da Magia por 
pelo menos 1 ano; 
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III – Possuir idade entre 14 e 20 anos; 
IV - Estar matriculado e frequentando qualquer uma das etapas de ensino (Ensino 

Fundamental II, EJA, CEEBJA, Ensino Médio, Ensino Técnico profissionalizante ou 
Ensino Superior) em instituição pública ou privada; 

V – Apresentar declaração de matrícula do ensino regular da etapa de ensino em que 
estiver matriculado; 
VI – Estar em plena atividade circense; e 

VII – Ter a autorização dos pais ou responsáveis (Termo de Autorização anexo III), no 
caso de adolescentes menores de 18 anos; 

VIII – Em caso de atestado médico, o estudante deverá apresentar cópia do atestado à 
coordenação do Circo para que fique arquivado em sua ficha. 

 
5. DO DESEMPATE 
Em caso de terem mais inscritos do que o número de bolsas disponíveis os critérios para 
desempate serão: 
I – Mais tempo de Circo; 
II – Maior idade; 

III – Caso ainda houver empate a comissão avaliará o histórico de participação do 
estudante no circo. 

 
6. DA INSCRIÇÃO 
Período: de 01/09/2025 a 05/09/2025. 
Horário: Das 7h30min. às 11h30min. e das 13h30min. às 17h30min. 
Locais: 

Circo da Magia 
Rua Luiz Woiski, nº 386, Loteamento Fachini, 
Telefone (45) 3196-3900. 

 
Circo da Alegria 
Rua Félix da Cunha, nº 659, Jardim Europa 
Telefones (45) 3196-3902. 

 
Os candidatos deverão entregar a documentação acima relacionada no ato da inscrição 
para conferência. A análise será realizada posteriormente pela Comissão de Seleção e 
Avaliação do Programa. 

 
7. DA CONTRAPARTIDA DO ESTUDANTE 
O aluno que for beneficiado pelo Programa “Respeitável Público!”, durante o período 
de recebimento do benefício, prestará, de forma gratuita, monitoria em contraturno 
escolar e continuará com seus treinamentos no Circo, sendo dois dias de monitoria e três 
dias de treinamento, podendo ser um dos dias de monitoria usado para planejamento e 
estudos, conforme a necessidade, realidade e possibilidade de cada Circo. 
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8. DA SELEÇÃO 
A seleção dos estudantes será realizada pelas Comissões de Avaliação e Seleção de 
beneficiários do Programa “Respeitável Público” da Secretaria Municipal da Educação, 
instituída pela Portaria nº 149/2025, que analisarão as seguintes documentações: 

I – Declaração de frequência referente ao ano anterior da participação do respectivo Circo; 
II – Declaração de matrícula de ensino que esteja frequentando no ano letivo atual; 

III – Cópia dos documentos pessoais: Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), Comprovante de Residência (COPEL); 

IV – Quando menor de idade: incluir cópia dos documentos pessoais do responsável 
(RG e CPF); 

V – Termo de Autorização assinado pelos responsáveis quando menor de 18 anos de idade, 
(Anexo III). 

 
 

9. DA SUSPENSÃO DA BOLSA 
O benefício financeiro será suspenso, além de outros casos estabelecidos no 
regulamento do Programa “Respeitável Público!”, quando o beneficiário: 
I – Completar 21 anos; 

II – Não mantiver assiduidade mínima de 75% (setenta e cinco por cento) na respectiva 
etapa de ensino (Ensino Fundamental II, EJA, CEEBJA, Ensino Médio, Ensino Técnico 
profissionalizante ou Ensino Superior em instituição pública ou privada);  
III – Descumprir reiteradamente as regras do Programa “Respeitável Público!”; ou 
IV – Interromper os treinamentos da modalidade para a qual foi inscrito. 

 
Parágrafo único – Poderá haver a inserção de novos alunos no Programa “Respeitável 
Público!” a qualquer tempo, mediante o surgimento de vagas, ou em decorrência das 
situações nele previstas. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
A inscrição e o preenchimento dos requisitos não garantem a contemplação com a Bolsa 
do Programa “Respeitável Público!”, a Comissão analisará e emitirá relatório com os 
nomes dos selecionados, que serão disponibilizados no site da prefeitura 
(www.toledo.pr.gov.br). 

 
 

Toledo, 28 de agosto  de 2025. 
 
 
 

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR 
Secretária Municipal da Educação 

Portaria nº 7/2025 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025- EP 40660004, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIODO MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - 
OSC AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, PARA OS  FINS QUE ESPECIFICA 

 
 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  
portador da  Cédula de  Identidade RG nº 1**.***-95 – SSP/PR e do CPF nº 564.***.***-34, residente e domiciliado à Rua ****, nº **, 
apartamento **, Centro, Toledo/PR, e pela Secretária de Assistência Social, Sra. SIMONE BEATRIZ FERRARI , de acordo com a 
Portaria nº 8, de 1º de janeiro de 2025, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.***.***-0 - SSP/PR e do CPF nº 
717.***.***-49, residente e domiciliada à Rua ***, nº ***, ***, Toledo-PR, resolvem modificar unilateralmente  o Termo de Fomento, 
nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
 presente Termo Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 001/2025, firmado em 8 
de maio de 2025, entre o Município de Toledo e a entidade AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, que tem por finalidade alterar 
Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte modificação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DO VALOR DO TERMO 
O valor do presente Termo passará de R$ 77.821,88 (setenta e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos ) 
para R$ 77.959,63 (setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos) correspondente a: 
 I – Repasse  de R$ 137,75  (cento e trinta e sete reais  e setenta e cinco centavos) correspondente aos rendimentos auferidos sobre 
aplicações no mercado financeiro no período de junho a agosto de 2025, que serão aplicados no objeto do Termo. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas  as  demais       cláusulas e condições anteriormente 
Acordadas  do  Termo de  Fomento  nº 001/2025 firmado  em 8 de  maio de 2025, do 1º Termo Aditivo por Apostilamento, de 17 de 
junho de 2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação oficial, após a data de sua assinatura. 
 
Toledo, 29 de agosto de 2025. 
 
___________________________________________ 
MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO                                                                   
 
_______________________________________ 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
                                                                          

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025
OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de avaliação psicológica com emissão de laudo conclusivo, para fins de concessão ou renovação do porte funcional de 
arma de fogo dos servidores da Guarda Municipal de Toledo. DATA DE ABERTURA: 16 de setembro de 2025, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 30.741,00 (trinta mil, setecentos e quarenta e um reais).
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025) 
 

Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 
Plano de Contratações Anual (PCA 2025), a qual decorreu de motivos diversos dos elencados no §1º do referido 
artigo, a modificação foi devidamente justificada pela unidade demandante e autorizada conjuntamente pelo 
Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, conforme exigência do §2º. 

 
 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 

Toledo, 29 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

A Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, vereadora 
Professora Marli, em cumprimento à determinação contida no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Toledo; 

 
Torna pública a realização da audiência pública, que ocorrerá no dia 3 de 

setembro de 2025, quarta-feira, às 9h, no Auditório e Plenário Edílio Ferreira, no 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, sede da Câmara Municipal de Toledo, 
relativa aos seguintes projetos: 

 
Projeto de Lei nº 125, de 2025 

Autoria:  Parlamentares Ricardo Santos e Odir Zoia 
Ementa: Institui e insere no Calendário Oficial do Município de Toledo o Dia da Prenda 

Tradicionalista da Cultura Gaúcha-Paranaense. 
 

Projeto de Lei nº 137, de 2025 
Autoria:   Parlamentares Marcos Zanetti e Ricardo Santos 
Ementa: Inclui o “Campeonato do Comércio do Jardim Panorama” no calendário Oficial 

de Eventos do Município de Toledo. 
 
Atendendo os princípios da Administração Pública, consagrados no texto 

constitucional, faz-se chamamento público para a sociedade toledana assistir à 
Audiência Pública. 

 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 28 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

PROFESSORA MARLI 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

MARLI 
GONCALVES 
COSTA:575288889
15

Assinado de forma digital 
por MARLI GONCALVES 
COSTA:57528888915 
Dados: 2025.08.28 
11:50:45 -03'00'
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

Inserido por Andressa Vruck em: 28/08/2025 16:47:12. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: HELOÍSA HEISS GIARETTA em 29/08/2025 09:01:18. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 8725af72-15c8-4064-91f1-84f384f87f16

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL (CMPC) - TOLEDO/PR 

 
                                     

_______________________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) 

Avenida Tiradentes, 1165, Piso Superior, Centro – Centro Cultural Oscar Silva 
CEP 85900-230 – Toledo/PR Telefone: (45) 3196-2318 

e-mail: conselhoculturatoledo@gmail.com 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2025 - CMPC 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), convoca os Conselheiros e as Conselheiras Titulares, e 
convida os Conselheiros e as Conselheiras Suplentes, para Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de 
setembro de 2025 (quinta-feira) às 08h30, no auditório do Centro Cultural Oscar Silva/Biblioteca Pública Municipal 
de Toledo, 2º piso, localizado na Avenida Tiradentes, 1165, Centro. 

PAUTAS: 

1. Criação da comissão para estudo da Lei Nº 2.081/2011 e Regimento Interno; 

2. Assuntos gerais. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Toledo, 28 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

HELOÍSA HEISS GIARETTA 
Presidente do CMPC 
Gestão 2025-2026 
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